
 

 

Dúvida: 

O direito ao plano continuidade é aplicável à modalidade de rescisão indireta? 

Parecer Unimed do Brasil: 

Prezados, 

 

A concessão do direito continuidade nos termos da Resolução Normativa nº 279/11 é 

garantida aos ex-empregados ou aposentados, ou seja, àqueles que tiveram seus contratos 

extintos sem justa causa. 

Ocorre que, a Rescisão Indireta é a extinção do vínculo de trabalho por culpa do empregador, 

onde, por ter seus direitos trabalhistas violados, o empregado declara rescindido seu 

contrato de trabalho, podendo, portanto, ser equiparado a um “pedido de demissão sem 

justa causa”.  

Assim, considerando que essa modalidade de rescisão envolve, comumente, processos 

judiciais, é importante que a operadora verifique os autos, avaliando os pedidos e o que foi 

concedido pelo juiz.  

Se a sentença declarar a justa causa pelo empregador, é possível a concessão do direito à 

continuidade, todavia, ressaltamos que não há parecer concreto da ANS sobre esta 

modalidade de rescisão, é uma questão de interpretação normativa que nos parece adequada 

por não haver justa causa do empregado. 

Veja abaixo parecer da ANS que pode ser utilizado para interpretação desse tipo de caso: 

 



 

 

 


